
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO N: 1 277 

informar sobre programa de einpregabilidade para mulheres em situaçã 

de violência doméstica 

CONSIDERANDO que na referida Lei Orgânica do Município de Soroeab 

consta no capitulo IV, da Política Econômica, o artigo 172 que fala sobre estimulo 

mercado de trabalho da mulher, como segue: 

A.i, 1 72 O Município W,'Otirá?ç7ediV1Q_incentivo! 

nos ierm. 	 r?cwis 

de estírnz.iTi 	nercudo de trabalho da nit!hc' 

ob/eti'anc10 que: 

1 	as empresas adequem seus equipamentos, 

instalações e rotinas de trabalho à mulher 

íiha/hadora à gestante e à que amamente; 

1! a iniciativa privada e demais instituições criem ou 

ampliem seus programas de jrmuç.ão de obra 

fëminina, em todos os setores; 

111 - as empresas privadas construam, ou tenham, 

creches para/ilhas de empregados no local de trabalho 

ou moradia. 



CONSIDERANDO que este Vereador já apresentou dois requerimentos sobre 

a assunto (126712019 e 1557/2019. com  o objetivo de entender mais sobre o tema e as 

políticas públicas direcionadas da cidade; 

CONSIDERANDO que no requerimento apresentado (155712019) a 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e Renda nos informou que 

possui um assento no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e nesta posição contribt 

com o programa desenvolvido pelo CMDM quanto à prioridade do primeiro emprego pa 

mulheres que estariam em situação de vio lência dom.stica; 

CONSIDERANDO que, ainda em resposta ao requerimento supracitado. , 

Sedetter informou que sua principal ação quanto ao tema e através do PAT (Posto . 

Atendimento ao Trabalhador), empregando mulheres vulneráveis se assim solicitad 

conforme recorte de conteúdo abaixo: 

4 * De acordo com a esposta do requerimento 267/20129 a SEDER possuí uma 
na Conselho. Qui Conselho em questão serIa? Desde quando a SEDEflER possuV 

essa Cadeira? Quais foram as ações concretizadas pelo Conselho e com apoio da 
SEDE.TrER no quese refere ao objeto deste requerimento? 

R: Conseho Municípa dos Direitos da Mu!er 
Desde fevereiro de 2018. 
A aço principal de apoio da Se.dette.r e através dc Posto de Atendimento ao Trabalhador 
em empregar mulheres em situação de violência doméstica se solicitado. 

CONSIDERANDO que um novo requerimento nesse sentido foi feito 

numeração 178112019, em que o Executivo informou que há um programa no PAI' referente 

aos encaminhamentos feitos pelo CE.REM: 

A SFL)ETTER 

 

recepciona i'õ PÁT, os eamnhameutos que o 
d 	casos em que 	presentes stuaçes de vnnetabUdacle. Essas muher 

;ç'nJjd :k nodo prore, 	em vista as inforn,açes 	cnadas. buscando reec 
no mercae: 	trabhe. 	r, eva-se em conta e pcd1 de cada muhe para o trahaho, 

bem ainda, a idcnaficaçc dcsa 	'ià'cin nova pard &eun casos, em que a 	não tenha 
exrcidat vdaie fora do ar. 

) 



CONSIDERANDO que o Prefeito Rodrigo Manga, enquanto vereador, já 

havia apresentado um projeto de lei sobre o terna, mas teve parecer de inconstitucionalidade 

informal em decorrência do vicio de iniciativa; 

PROJETO DE LEI !V 23412019 

Garante prioridade ulá encaminhamento a vaga de 
emprego e de cursos proflssionalian1es às mtlhrs que: 
tenham sido vítimas de violência doméstica e familiar, da 
firma que específica 

Art. 1° Fica garantida a prioridade &cacaminhamenk 
a vago de emprego constante de cadastros oficiaiç ddT 
Munkípio, do Posto de Atendimento co Trabalhado. 
(PÁ T) e de cwos pnfissionalizantcs ministrados peIc 
órg& manicipal cwpetente, às mulheres que tenham sidt 
vítimas de violência doméstica de natureza jTsica, sexua 
ou moral; 

CONSIDERANDO que, de acordo com in.íormaçes anteriores, já existe um. 

política pública nesse sentido, mas não legislação especifica garantindo a iniciativa; 

CONSIDERANDO que este Vereador desde 2019 vem questnando sobre a 

temática e vê, nesse momento, oportunidade de reiterar quesUonamentos e andamento da 

iva: 

REQUEIRO àí N'lesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nus informar o que segue: 

L Como está funcionando essa ação de apoio realizado pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, citada em requerimento, quanto à 

empregabilidade de mulheres em situação de violência? Quais iniciativas seguem sench 

tomadas pela Secretaria? 



2 Como a Sedetter consegue atuar através do PAI para empregar mulheres 

em situação de violência? Há algum sistema específico para esses casos? Houve alguma 

atualização nesse processo desde a resposta anterior? 

3 Cita-se em resposta que a principal ação tomada via PÁ? acontece "se 

solicitado". Sendo assim, como funcionam essas solicitações? Por quem elas são feitas? De 

que modo e em qual local? Houve alguma atualização nesse processo desde a resposta 

anterior? 

4. O Poder Executivo tem por objetivo fazer uma legislação nesse sentido, 

uma vez que foi um projeto apresentado pelo então vereador Rodrigo Manga? Se sim, as 

tratativas nesse sentido já iniciaram? Se não, por qual inativo? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do 

prazo legal, nos termos do § 1° do art, 34 da Lei Orgânica do Mun.icfpío e dos § 2° e 3° do art. 

104 do Regimento interno da Câmara Municipal de Sorocaba. devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 21 

/ 

PÉRt('U,.kÉGIS 
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